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INDICAÇÃO N° 182/2023

Senhores Vereadores, apresento a Vossas Excelências, nos termos do art. 113 ao art.

115 do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal,

Flávio César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, a reforma

da Escola da localidade de Rodela.

JUSTIFICATIVA

Esta solicitação se fundamenta devido a necessidade de reforma das escolas públicas,

para melhorar as condições de trabalho dos servidores e aprendizagem dos alunos, além de

atender à crescente demanda por vagas.

A reforma é necessária para melhorar toda a estrutura, melhorando o aspecto do

ambiente escolar, proporcionando aos alunos um ambiente confortável e aconchegante.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 11de abril de 2023.
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